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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,
 
Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXIV, e
197 da Resolução  14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o
Relatório Técnico de Defesa referente à aposentadoria do Sr.  LOURIVAL IVO BASTOS   AUXILIAR DE, cargo de
MANUTENCAO  B-51 o   SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, classe/nível " ", lotad na  , no município d
e CUIABÁ /MT.

2. ANÁLISE DE DEFESA

ERICO PEREIRA DE ALMEIDA - RESPONSAVEL CONTABIL / Período:

04/08/2018 a 31/12/2018 

_15. Ocorrência de irregularidades no processo de1) LB15 RPPS_GRAVE

concessão de benefícios previdenciários  (Legislação do MPS; legislação específica

do ente). 

1.1) Enviar a CTC nos termos da Resolução de Consulta n. 15/2021 e documentos

comprobatórios inseridos no  art. 1º da Resolução Normativa n 07/2019-TP do

TCE/MT, referente ao período de 15/08/1980 a 20/12/1989 e  21/12/1989 a

14/08/2018, sob pena de denegação de  registro. - Tópico - 2. Análise de Defesa

 

RESPOSTA DO GESTOR: 
Em resposta o Gestor junta documento nr. 128627/2022, onde apresenta cópias do DOE-MT de

15/08/1980, 28/10/1983, 28/12/1984 e 10/09/1990, onde consta termo de posse, contrato de trabalho; também cópias

da carteira de trabalho, das fichas funcionais, holeriths e documentos comprobatórios do vínculo funcional.

 

ANÁLISE DA DEFESA:

Analisando a documentação juntada pelo Gestor, entendo estar sanado o apontamento relacionado

no último relatório técnico de análise da defesa.

 

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução  14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro do Ato nr. 27.135/2018;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 954,00.
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DALTEY APARECIDO DIAS

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 4 de Julho de 2022.
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